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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)
 

 Período: Janeiro a Dezembro/2017 Consolidado  
 

 RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR  

 RECEITAS CORRENTES 191.765.000,00 191.765.000,00 191.765.000,00 179.122.179,62 12.642.820,38  
     RECEITA TRIBUTÁRIA     41.315.000,00     41.315.000,00     41.315.000,00     34.454.764,46     6.860.235,54  
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES     9.045.000,00     9.045.000,00     9.045.000,00     9.960.628,04     -915.628,04  
     RECEITA PATRIMONIAL     3.992.000,00     3.992.000,00     3.992.000,00     1.843.493,95     2.148.506,05  
     RECEITA DE SERVIÇOS     2.617.000,00     2.617.000,00     2.617.000,00     1.508.375,35     1.108.624,65  
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     124.835.000,00     124.835.000,00     124.835.000,00     122.655.380,10     2.179.619,90  
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES     9.961.000,00     9.961.000,00     9.961.000,00     8.699.537,72     1.261.462,28  
 RECEITAS DE CAPITAL 2.300.000,00 2.300.000,00 2.300.000,00 5.343.483,14 -3.043.483,14  
     OPERAÇÕES DE CREDITO     2.000.000,00     2.000.000,00     2.000.000,00     554.130,74     1.445.869,26  
     ALIENAÇÃO DE BENS     200.000,00     200.000,00     200.000,00     0,00     200.000,00  
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     100.000,00     100.000,00     100.000,00     4.789.352,40     -4.689.352,40  
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 16.200.000,00 16.200.000,00 16.200.000,00 14.773.544,19 1.426.455,81  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 21.135.000,00 21.135.000,00 21.135.000,00 14.785.029,19 6.349.970,81  
 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 199.000.000,00 199.000.000,00 199.000.000,00 184.477.147,76 14.522.852,24  
 OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 199.000.000,00 199.000.000,00 199.000.000,00 184.477.147,76 14.522.852,24  
 DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL (V) = (III + IV) 199.000.000,00 199.000.000,00 199.000.000,00 184.477.147,76 14.522.852,24  

 

   

 DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR  

 DESPESAS CORRENTES 154.816.000,00 8.752.311,26 163.568.311,26 150.509.883,47 148.288.074,50 137.085.587,36 13.058.427,79 2.221.808,97 11.202.487,14  
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     95.646.000,00     4.251.363,87     99.897.363,87     95.882.184,49     95.882.184,49     89.465.212,33     4.015.179,38     0,00     6.416.972,16  
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     10.000,00     -10.000,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00  
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES     59.160.000,00     4.510.947,39     63.670.947,39     54.627.698,98     52.405.890,01     47.620.375,03     9.043.248,41     2.221.808,97     4.785.514,98  
 DESPESAS DE CAPITAL 6.109.000,00 11.429.894,13 17.538.894,13 8.832.296,72 4.620.925,66 3.636.950,32 8.706.597,41 4.211.371,06 983.975,34  
     INVESTIMENTOS     5.154.000,00     11.934.894,13     17.088.894,13     8.386.396,88     4.175.025,82     3.191.050,48     8.702.497,25     4.211.371,06     983.975,34  
     INVERSÕES FINANCEIRAS     5.000,00     -5.000,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00  
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     950.000,00     -500.000,00     450.000,00     445.899,84     445.899,84     445.899,84     4.100,16     0,00     0,00  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.400.000,00 -100.000,00 12.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 25.675.000,00 -2.485.792,59 23.189.207,41 15.341.209,46 15.341.209,46 13.787.598,83 7.847.997,95 0,00 1.553.610,63  
 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 199.000.000,00 17.596.412,80 216.596.412,80 174.683.389,65 168.250.209,62 154.510.136,51 29.613.023,15 6.433.180,03 13.740.073,11  
 AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 199.000.000,00 17.596.412,80 216.596.412,80 174.683.389,65 168.250.209,62 154.510.136,51 29.613.023,15 6.433.180,03 13.740.073,11  
 SUPERÁVIT (IX) 16.226.938,14  
 TOTAL (X)=(VIII + IX) 199.000.000,00 17.596.412,80 216.596.412,80 174.683.389,65 184.477.147,76 154.510.136,51 29.613.023,15 6.433.180,03 13.740.073,11  
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EXTRATO  DO  SÉTIMO  TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 064/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA 
D’OESTE

CONTRATADA: AUTO POSTO AZUL CELESTE LTDA
ASSINATURA: 22/01/2018.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

30 (trinta) dias, passando de 30 de janeiro de 2018 para 01 de Março 
de 2018 e fica aditado o referido contrato em 9.637 litros de óleo 
diesel comum, num valor unitário de R$ 3,389 (três reais e trinta e 
oito centavos) o litro do óleo diesel comum, perfazendo um total de 
R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais),  referente a 4,39 
% (quatro vírgula, trinta e nove por cento) do total do contrato, re-
troagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão nº 017/SL/2016, 
Processo nº 036/SL/2016.

2ª ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 140/2017
PROCESSO Nº 280/2017

Ficam alterados o item 2.2 do edital e os descritivos do Anexo VIII, 
bem como incluídos os itens 1.6 no edital e 5.7 do Anexo IX, todos do 
edital que regula o presente pregão.

Os descritivos com as alterações encontram-se à disposição no site 
www.fernandopolis.sp.gov.br.

Estrela D’Oeste.,  22 de janeiro  de 2.018.
- ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS–

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
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Fica redesignada a sessão de recebimento de envelopes e lances do 
presente pregão para o dia 02 de fevereiro de 2018, às 08:30 horas, a se 
realizar no Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-
dópolis/SP.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fernandópolis/SP, 22 de janeiro de 2018.

Carlos Alberto Buosi
Pregoeiro
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 
120 metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, ga-
ragem para dois carros. Interessados entrar em conta-
to pelo telefone (17) 99644-6957.
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EXTRATO  DO  QUARTO  TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 063/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA 
D’OESTE

CONTRATADA: NORBERTO CARLOS MOTTA EPP
ASSINATURA: 22/01/2018.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 30 

(trinta) dias, passando de 30 de janeiro de 2018 para 01 de Março de 
2018 e fica aditado o referido contrato em 2.646 litros de óleo diesel 
comum, num valor unitário de R$ 2,73 (dois reais e setenta e três 
centavos) o litro do etanol perfazendo um total de R$ 7.223,58 (sete 
mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), refe-
rente a 3,60 % (três vírgula, sessenta por cento) do total do contrato, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão nº 017/SL/2016, 
Processo nº 036/SL/2016.

Estrela D’Oeste.,  22 de janeiro  de 2.018.
- ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS–

PREFEITO MUNICIPAL
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Termo de Rerratificação do edital para aquisição de combustíveis 
(óleo diesel comum e álcool hidratado) para o abastecimento de viaturas 
da frota municipal das seguintes Unidades Executoras: Gabinete do 
Prefeito e Secretaria de Assuntos Jurídicos, Departamento de Admi-
nistração e Planejamento, Departamento de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente, Departamento Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de 
Promoção Social (Tesouro e Federal), Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Departamento de Apoio Escolar ao En-
sino Infantil, Departamento de Apoio Escolar ao Ensino Fundamental 
(Tesouro, Estado e Federal), Departamento Ensino Médio e Ensino 
Técnico, Departamento de Esportes, Recreação e Lazer, durante o 
exercício de 2018, com entrega parcelada, conforme especificações e 
quantitativos constantes do memorial descritivo que integra este Edital 
como seu ANEXO I.

“PROCESSO: 001/SL/2018”
“PREGÃO PRESENCIAL – Nº 001/SL/2018”

Ficam alterados os itens:
1.5 – do valor estimado; Anexo I – Termo de Referência e Anexo III - 

Planilha De Proposta De Preços - Formulário Padrão do Edital.
E fica designada nova data de abertura dos envelopes,  passando para 

o dia 06 de Fevereiro de 2018 às 08:30 hrs.
Os demais termos permanecem inalterados.

Estrela d’ Oeste - SP, 22 de janeiro de 2018.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS                                                                                                                                          

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 143/2017. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste município, 
fica adjudicado para a empresa: LAVEBRAS GESTÃO TEXTEIS S/A 
o item 01, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 22 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 143/2017, que tem por objeto a “ ELABORAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LA-
VANDERIA EM ENXOVAIS HOSPITALARES COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Co-
missão Municipal de PREGÃO, nomeada pela Portaria n.º 17.238, 
13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 284/17, em favor da 
empresa: LAVEBRAS GESTÃO TEXTEIS S/A o item 01, objeto 
deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 22 de janeiro de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 01/18
Pregão nº 01/18

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima 
citado para a aquisição de utensílios e produtos de limpeza, higiene, 
sacos de lixo, materiais descartáveis, conforme edital e anexos. A sessão 
do pregão dar-se-á no dia 06 de fevereiro de 2018, tendo como início 
o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
08:30 horas. O Prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente 
durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anterior-
mente estabelecido e, ao termino deste se dará a abertura de envelopes 
das propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a 
critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As 
empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter 
maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua 
13 de Maio, N. 1211, Centro, pelo telefone (17) 3639-9020, bem como 
no site www.populina.sp.gov.br. Populina, 20 de janeiro de 2018. Adauto 
Pinto – Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
w w w . o e x t r a . n e t
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Continuação da página anterior

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 132/2017
PROCESSO Nº 259/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 06 de fevereiro de 2018.
HORÁRIO: 08:30 (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO ABRANGENDO DIVERSOS CARGOS PARA 
A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO VIII”, classificada em MENOR 
VALOR GLOBAL, conforme especificações e quantidades constantes 
do ANEXO VIII do Edital de Pregão 132/2017.LEGISLAÇÃO: Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 132/2017, iniciando-se 
às 08:30h. do dia 06 de janeiro de 2018.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira à 
Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima in-
dicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, fac-símile 
e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.fernandopolis.
sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 22 de janeiro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
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DECRETO Nº 7.972 – DE 22 DE JANEIRO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.667, 
de 01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais), destinados ao atendimento de programas go-
vernamentais, conforme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.12	 Secretaria Municipal
	 De Assistência Social E Cidad
02.12.01	 Secretaria Municipal 
	 De Assistência Social E Cidad
08.244.0032.2.063	 Manut. Ativ. Sec. Munic. 
	 De Assist. Social E Cidad
3.3.90.32	 Material, Bem Ou Serviço 
	 Para Distribuição Gratuita.............R$ 24.880,00
TE	 Tesouro
	 TOTAL........................................ R$ 24.880,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 

com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.12	 Secretaria Municipal 
	 De Assistência Social E Cidad
02.12.01	 Secretaria Municipal 
	 De Assistência Social E Cidad
08.244.0032.2.063	 Manut. Ativ. Sec. Municipal 
	 De Assist. Social E Cidad.
3.3.90.04	 Contratação Por Tempo Determinado 
	 - Pessoal.........................................R$ 24.880,00
TE	 Tesouro
	 TOTAL........................................ R$ 24.880,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de 

planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que 
trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante 
a execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
22 de Janeiro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

w w w . o e x t r a . n e t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei 
n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 5.998,37 (Cinco Mil, No-
vecentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos) relativos ao 
SNA – Simples Nacional, distribuídos dia 22/01/2018.  Fernandópolis, 
22 de Janeiro de 2018. 

Atenciosamente,
Ricardo Luiz Rebello da Silva –
Secretário Municipal da Fazenda Interino.

Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

DECRETO Nº 7.973 – DE 22 DE JANEIRO DE 2018
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por tempo de contribuição).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposentadoria 
formulado pela servidora Senhora CRISTIANE APARECIDA ROLDAN, 
inserido no Processo Administrativo nº 2580/2017, do expediente do 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A: 
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 23 de Janeiro de 

2018, voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor 
dos proventos ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento 
no Artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 41, de 19/12/2003 c/c 
§ 5º do artigo 40 da Constituição Federal e no Artigo 116 da Lei 
Complementar Municipal nº. 31 de 08/07/2004, a servidora Sra. 
CRISTIANE APARECIDA ROLDAN, RG.: 16.931.313-X/SSP-
-SP, no cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I - Nível IV, Tabela SQE, EV-CD, de provimento Efetivo, Nível 
“I”, da Tabela de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos 
Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos pelo 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, em con-
formidade com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal 
nº 31/2004.

Artigo 2.º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica incum-
bida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao cumpri-
mento deste Decreto.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23 de Janeiro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
22 de Janeiro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

Justificam-se despesa com: aquisição de marmitex que serão servidas 
no período noturno na UPA do município. Desenvolvimento do programa 
social especial/serviço de proteção social especial de alta complexidade 
para idosos. Desenvolvimento de Programa de proteção social especial 
de alta complexidade para acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes. Desenvolvimento de programa de proteção social básica/
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças de 6 
a 15 anos. Contratação de empresa especializada na locação de serviços 
de horas munk para uso na confecção das árvores natalinas. Desenvolvi-
mento do programa de proteção social básica para serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculo para idosos.

Fernandópolis, 22 de Janeiro de 2018. 
Ricardo Luiz Rebello da Silva

Secretário Municipal da Fazenda Interino.
Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
Restaurante Salpicante Fernandópolis LTDA 9682 NF 129 R$ 3.022,20 

Parque Residencial São Vicente de Paulo 5809 
Termo de 

Colaboração 
02/2017 

R$ 19.087,50 

Comunidade das Famílias São Pedro – Casa 
Abrigo 5815 

Termo de 
Colaboração 

01/2017 
R$ 11.180,08 

Núcleo Espírita Dr. Adolfo Bezerra Menezes 5822 
Termo de 

Colaboração 
10/2017 

R$ 2992,40 

Interior Construções LTDA EPP 12174/11647 NF127/126 R$ 6.380,00 

Universidade Aberta Terceira Idade - Unati 5828 
Termo de 

Colaboração 
15/2017 

R$ 3.073,50 
 

 
Justificam-se despesa com: aquisição de marmitex que serão servidas no período noturno na UPA do município. 
Desenvolvimento do programa social especial/serviço de proteção social especial de alta complexidade para idosos. 
Desenvolvimento de Programa de proteção social especial de alta complexidade para acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes. Desenvolvimento de programa de proteção social básica/serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças de 6 a 15 anos. Contratação de empresa especializada na locação de serviços 
de horas munk para uso na confecção das árvores natalinas. Desenvolvimento do programa de proteção social 
básica para serviço de convivência e fortalecimento de vínculo para idosos. 

Fernandópolis, 22 de Janeiro de 2018.  

Ricardo Luiz Rebello da Silva – Secretário Municipal da Fazenda Interino. 
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Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216. 

Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216. 

Continuação da página anterior

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO SME  Nº01/2018

Dispõe sobre a elaboração do calendário escolar para o ano letivo de 
2018.

Flávia Cristiane Gonçalves Resende, Secretária Municipal de Edu-
cação, considerando:

- a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades escolares o 
cumprimento dos mínimos anuais de dias de efetivo trabalho escolar e de 
carga horária exigidos pela LDB- Lei Federal nº 9.394/96, de 20.12.1996;

- a oportunidade de compatibilizar, sempre que possível, o calendário 
escolar da rede municipal com o sistema estadual de ensino. 

Resolve:
Artigo 1º -Na elaboração do calendário escolar para o ano letivo de 

2018, as unidades escolares da rede municipal de ensino deverão ob-
servar:

I - início do ano letivo: 1º de fevereiro;
II - encerramento do período de aulas regulares do 1º semestre: 27 

de junho;
III - início do 2º semestre: 27 de julho;
IV –reinício das atividades escolares com alunos para o 2ºsemestre: 

1º de agosto;
V - término do ano letivo, no mínimo, 21 de dezembro.
Parágrafo único - Na organização das atividades escolares não estará 

prevista a participação de alunos nos períodos destinados a férias e a 
recessos escolares.

Artigo 2º - As escolas municipais deverão organizar seu calendário de 
forma a garantir, na implementação da proposta pedagógica, o mínimo 
de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e a carga horária anual 
prevista para os diferentes níveis e modalidades de ensino, respeitadas 
a proporcionalidade e a mútua correspondência nos cursos que adotam 
a organização semestral.

Artigo 3º - Considera-se como de efetivo trabalho escolar toda ati-
vidade de natureza pedagógica, planejada, organizada, estruturada e 
coerentemente articulada aos princípios, objetivos e metas estabeleci-
dos pela proposta pedagógica da escola, devidamente inserida no plano 
escolar, e que, centrando sua eficácia na aprendizagem, se desenvolva 
em sala de aula e/ou em outros ambientes escolares, sob a orientação e 
a participação de professores e de alunos quando pertinentes.

Parágrafo único:Os dias de efetivo trabalho escolar, constantes da pro-
gramação do calendário, que, por qualquer motivo, deixarem de ocorrer, 
deverão ser repostos, podendo essa reposição se realizar, inclusive, aos 
sábados.

Artigo 4º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício 
da função docente, quando realizadas em dias e/ou horários não incluídos 
na jornada escolar dos alunos, desde que previstas no calendário escolar, 
integram o conjunto das incumbências do professor, conforme estabelece 
o artigo 13 da Lei Federal 9.394/96.

Artigo 5º - Após a devida elaboração pelo Conselho de Escola, o 
calendário escolar deverá ser submetido à homologação pelo órgão 
competente.

Artigo 6º - Qualquer fato ou contexto que venha a ocorrer ao longo do 
ano letivo, alterando o cumprimento do disposto no calendário escolar 
homologado, independente do motivo que o tenha determinado, deverá 
ser objeto de manifestação do Conselho de Escola, a ser submetida à 
apreciação do Supervisor de Ensino da unidade e à nova homologação 
pelo órgão competente.

Artigo 7º - O calendário escolar a ser elaborado para o ano letivo de 
2018 deverá contemplar:

I - férias docentes, nos períodos de 02 a 16 de janeiro e de 28 de junho 
a 12 de julho;

II - períodos de atividades de planejamento/replanejamento e avalia-
ção, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro, e, nos dias 27, 30 e 31 de julho, 
respectivamente, no 1º e 2º semestres;

III - dias destinados à realização de reuniões do Conselho de Escola e 
da Associação de Pais e Mestres;

IV - dias destinados à realização de reuniões bimestrais e participa-
tivas dos Conselhos de Classe/Ano/Série e de reuniões com os pais/
responsáveis dos alunos;

V - recesso escolar, nos períodos de 17 a 31 de janeiro,de 13 a 26de 
julho e, no mês de dezembro, após o encerramento do ano letivo.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fernandópolis-SP, 22 de janeiro de 2018.

Flávia. C. G. Resende
Secretária Municipal de Educação

Uma publicação: Terça-feira, dia 23 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.216.

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de GUARANI D’OESTE tiveram seu funcionamento 

prejudicado no dia 18/01/2018 das 07h59 às 08h10. Assim que houve a interrupção, 

enviamos equipes especializadas ao local e o equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado


